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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 03tlt7-02

ENDEREÇo pARÁ coRREsporoÊxcrl: SCN, Quadra 06, Conjunto A, Bloco C, Entrada
Asa Norte, Brasília-DF.

ATIVTDADE: Geração de energia elétrica

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Solimões, no 2067, Distrito lndustrial ll, Manaus-AM.

Ftxu-rolor: Autorlzar a operação de uma usina termoelétrica, movida a gás natural
com capacidade de 570,4MW de potência instalada.

PorENcrALPol.uroon/Drcnloloon:Médio Ponrr:Excepclonal

Pnlzo nr vlllolDE DEsrA LrcExç,ll 04 Anos

Atencão:
. Estâ licença é composta de 15 restriçôes e/ou coldições constantes no verso, cujo nío

cumprimenÍo/atendimetrto süjeitará. sue invrlidsçío e/ou as penalidades previstrs em normâs.
. Estâ licençâ nro comprova trcm sübstitui o documcrto de propriedNde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licenç8 dcve estar disposta de forma visível (freDte e verso), no locâl onde é desenvolvidâ â

âtividâde.

Manaus-AM, 20í't!m1

Rosa Mariett liveira Geissler Juliano Marcos Valente de Souzs
Diretor PresidenteDi

www.rpaam.âm.gov.br
twIter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS.IPAÂM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24'de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

Inrrncssloo: Centraie Elótricas do Brasil S.A - Eletrobrás Eletronorte.

Técnica

gabanete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 2'123Â731
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Dez. CEP: ô9050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" O3I/17-02

2.

4.

5.

6.

7.

O pedido de liçenciamento e a respeçtiva çonçessâo da mesm4 so teÍá validad€ quando publicada Diário Oficial do
Esrado, periódico regional locâl ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo IPAAM.
ou nos murais das Prefeiluas e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei n".1.785 de 24 de julho de 2012;
A solicitaçâo da Íenovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dir§. aítes do
vencimento. conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A presente Licença está sendo concedida com bas€ nas informações constantes no pÍoccaio n'. {597111N1.
Toda e qualqueÍ modificação inüoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará Íla sua automática invalidaçâo.
devendo ser solicitada nova Licença" com ônus para o interessado.
Esta Licença é vâida apenas paÍa a localização, atividade e fimlidade constante na mesma devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de quâlquer um destes itens.
Esta Licença nâo disp€nsa e nem substitü neúum documento exigido pela LegislEção Federal, Estaduâl e Municipal.
RealizaÍ monitoÍamento lcncstrrl dos eÍluentes pÍovenientes do Sistema de TÍatarnento oriunda dâ atlvidade, coletada na
saida da Caixa Separador de Água e óleo - CSAO, Íealizâdo por laboÍatóÍio licenciado e cadasúado neste IPÂAM,
deveÍrdo as aftostral serem coletadas simultaneafteÍrte. paÍa eflueíte brúo e tratado, e os laudos analiticas indicarem no
mínimo os seguintes parámetros para atrálise: pH, , turbid.z" óko. . gr!rr3, írü.. d. f.Dóir, E.téri.s icdimctrtlv.i!,
§ütrcaos, DQO c cotrdütiyidrd. clétricr, , devendo seÍ encaminhado scúcstmlúaílc a este lnstituto, com assinaruÍa do
Écnico responsável pela atlálise, com citação de metodologia utilizada para preservaçâo da amostr4 que deveÍá seÍ
coletada por técnico habilitado. devendo ser encamiúado scoartrrhcnt. a este Instituto, os respectivos laudos originais
ou cópia autenticada, com assinatura do técnico Íesponsâvel pela aniiüise. Havendo alterações oos Íriveis de concenúações

dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resoluçâo CONAMA n'430/201 I que dispôe sobre as

condigões de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resoluçâo n' 357/2005, apresentar relatório com
as medidas adotadas para as devidas coneções.
DaÍ destinação final adequada a borra oriunda do Sistema SepamdoÍ de Água e Óleo - SÂO, devendo ser encamiúado a

este IPAAM, quando da solicitação de renovaçâo da licença, registlo dos serviços Íealizados, com comprovante de

d€stinação final.
Fiça termiíantemente proibido quaisquer descanes de efluentes e/ou Íesiduos nâo [atados/neutralüado§, em solo, em
sistema de drenagem de águas superÍiciais e /ou subterrâneas e em sistemâs de dÍenâgem de águas pluüais e esgotos.
Manter atualizado o Ceíificado de Regularidade - CR do Cadastro Tecnico FedeÍal - CTF, sob cor!úole e fiscalizaç{o do
IBAMA.
Realizar monitoramento 3!m.str.l dos efluentes oriundos da f,TE, realizado poÍ laboraório licenciado e cadasúado
neste IPAAM, devendo as .utlostlas serem coletadrs simultaneamente, paÍa efluente bruto e tratado, e os laudos analiticos
indicaÍem no minimo os seguintes paÍámetros paÍa análiser pH, cor, turbid.a DBO!, DQO, ólcos c gr.x.s v.gcl.is,
sólid6 aotris, úlidos di.solvidos, sólidos i.diDcotavci!, rólidos volitcis, sólidos sllspcnso3, sólidos liros, nitratos,
tritritos, lulfrtos, nitrogario tot l, sqlfrto, fosfrto G coliÍormes tcrmotolc.ll|tr3, devendo seÍ encamiúado
s.D.llirlm.ntc a este Instituto, com assinatuÍa do técnico responsável pela análise, com citaçâo de metodologia
utilizada para preseÍvação da âmostÍ4 que deverá seÍ coletada poÍ técnico habilitado. devendo set encamiúado
s.ucsúr.lm.trt. a este Instituto, os respectivos laudos origiíais ou cópia autenticad4 com assinatura do técnico
responsável pela anádise. Havendo alterações nos niveis de concenÍações dos parâmetÍos Ítmostrados, compaEdos aos

limites ilustrados m Resolução CONÁMA n" 430/201I que dispôe sobÍe as condições de padÍões de lançamento de

efluentes, çomplernenta e altera a Resoluçâo n' 35712005, apÍesenta, relatório com as medidas adotadÀs paÍa as devida§

coÍÍeções.
Apresenta, anualmente, ao [PAÂM, os laudos semesúalmente de monitoramento de emissôes atmosfericas. devendo os

resultados atender a Resolução CONAMA N' 008/90 e 382/06 e relatoÍio de adequaçào do Sistema de filtragem de gases.

acompanhado da devida Anotação de Responsabilidade Técnica ART.
Apresentar no prazo de 120 dias:

a) Projeto de drenagem de águas pluviais do complexo da usin4 arualizado, acompanhâdo da devida
Anotação de Responsabilidâde Técnica -ÁRT.

b) lnstalação do po;to de inspeçào na saida do Sisterna Separador de Água e óleo - SSAO.
Apresentar anualmente ao IPAAM, os laudos quaddmestrais de monitoramento de Avaliaçâo dos Niveis de Ruidos
Ambiental.
ApÍesentar ao IPAAM, quando da solicitação de renovaçào da Licença:

a) Cadasro da atividade (modelo IPAAM).
b) lnvennÍio de Residuos, conelacionando o Cenificado de destinação Íinal (via sistema STNIR) com

respectivo Manifesto de T.anspo(e de Reôiduos - MTR (via SINIR).
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